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PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 001/2026

EDITAL Nº 001/2026

O PREFEITO MUNICIPAL DE AGUDOS DO SUL – PR, no uso das atribuições legais
conferidas pelas Leis nº 463/2009, 832/2017, 838/2017, 963/2019 e nos termos do Art. 37,
inciso IX, da Constituição Federal.

RESOLVE

Tornar público o presente Edital que estabelece instruções destinadas à realização de
Processo Seletivo Simplificado – PSS e cadastro de reserva de vagas, visando à contratação
temporária de emprego público, em decorrência das necessidades das Secretarias
Municipais.

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

1.1 O Processo Seletivo Simplificado tem por objetivo selecionar profissionais para atuarem
na administração pública municipal, exclusivamente para atender à necessidade temporária
e de excepcional interesse público.

1.2 As vagas disponibilizadas neste Edital possuem caráter transitório, oriundas da falta de
servidores decorrente de aposentadoria, demissão, exoneração, falecimento e licenças
legalmente concedidas.

1.3 O Processo Seletivo Simplificado – PSS destina-se ao preenchimento de vagas e
cadastro de reserva para os cargos de ASSISTENTE SOCIAL; ATENDENTE DE ALUNO;
AUXILIAR EM SAÚDE BUCAL; CIRURGIÃO DENTISTA; EDUCADOR SOCIAL;
ENFERMEIRO; FARMACÊUTICO; FONOAUDIÓLOGO; GUARDIÃO; MÉDICO
VETERINÁRIO; NUTRICIONISTA; PROFESSOR; PSICÓLOGO; TÉCNICO EM
CONTABILIDADE; TÉCNICO EM SAÚDE BUCAL; TÉCNICO EM ENFERMAGEM;
NEUROPSICÓLOGO; TERAPEUTA OCUPACIONAL.

1.4 O Processo Seletivo Simplificado consistirá em prova de títulos referente à escolaridade,
aperfeiçoamento profissional e tempo de serviço, conforme disposto neste Edital.

1.5 Ao realizar a inscrição, o candidato manifesta sua concordância com todos os termos
deste Edital, não podendo alegar desconhecimento.

1.6 É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar a publicação de todos os atos
referentes a este Processo Seletivo Simplificado por meio dos seguintes endereços
eletrônicos:

a) https://www.diariomunicipal.com.br/amp/

b) https://www.agudosdosul.pr.gov.br/

1.7 A participação dos candidatos para as vagas destinadas ao Cadastro de Reserva,



PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUDOS DO SUL
ESTADO DO PARANÁ

2

previstas neste Processo Seletivo Simplificado, não implica obrigatoriedade de contratação,
ocorrendo apenas expectativa de convocação e contratação, ficando reservado à Prefeitura
Municipal de Agudos do Sul o direito de proceder às contratações dentro do número de
vagas estabelecidas neste Edital, obedecendo rigorosamente à ordem de classificação final
e ao prazo de validade do Processo Seletivo Simplificado.

1.8 Não será aplicada a cota de reserva de vagas na lista de classificação quando o
número de vagas for insuficiente para aplicação do percentual previsto em lei.

1.9 A impugnação do edital, dar-se-á nos prazos previstos no cronograma de atividades,
conforme Anexo XIX, deste Processo Seletivo Simplificado – PSS, em caso de acolhimento
parcial ou total da impugnação será publicado novo cronograma de atividades com as novas
datas.

2.AS INSCRIÇÕES

2.1 As inscrições ocorrerão nos termos do subitem 2.2, a partir das 8h do dia 15 de
junho de 2026 até às 16h30 do dia 30 de junho de 2026.

2.2 As inscrições serão gratuitas, mediante a entrega da ficha de inscrição devidamente
preenchida, juntamente com as cópias dos documentos previstos no item 2.11, em envelope
lacrado, devendo a ficha de inscrição estar anexada na parte externa do envelope. Será
fornecido protocolo com data e hora de entrega na Prefeitura Municipal de Agudos do Sul,
situada na Avenida Brasil, nº 38, bairro Centro, no período de 15 de junho de 2026 a 30 de
junho de 2026, nos horários das 8h30 às 11h00 e 13h30 às 16h30.

2.3 Não serão aceitas inscrições condicionais, via fax, correspondências, e-mails e
envelopes violados ou fora dos critérios estabelecidos no item 2.11, bem como fora do prazo
e/ou horário estabelecidos no item anterior.

2.4 É de inteira e exclusiva responsabilidade do candidato o completo e correto
preenchimento dos dados de inscrição e a apresentação de cópia legível dos documentos.

2.5 O candidato deve manter seus dados atualizados no decorrer do Processo Seletivo
Simplificado.

2.6 Antes de se inscrever neste Processo Seletivo Simplificado – PSS, o candidato deverá
observar as prescrições deste Edital e certificar-se de que preenche ou preencherá, até a
data da convocação, todos os requisitos exigidos para a contratação. O candidato poderá
se inscrever para os diversos cargos públicos ofertados, em fichas de inscrições individuais
para cada cargo pretendido, desde que atenda aos requisitos.

2.7 Na impossibilidade de comparecimento, o candidato poderá nomear um procurador para
representá-lo, sendo necessária a apresentação de procuração simples com firma
reconhecida, conforme anexo XI, caso a inscrição seja efetuada por terceiros. O pedido de
inscrição que não atender às exigências deste edital será indeferido, bem como anulados
todos os atos dele decorrentes.
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2.8 O candidato ou seu procurador são responsáveis pelas informações prestadas na ficha
de inscrição, arcando o candidato com as consequências de eventuais erros e/ou do não
preenchimento de qualquer campo da ficha de inscrição, bem como pela apresentação de
documentos fora dos prazos e critérios estabelecidos por este Edital.

2.9 O pedido de inscrição será indeferido para os candidatos que não satisfizerem as
exigências impostas por este Edital.

2.10 O processo de inscrição é composto pela escolha do cargo e escolaridade (item
obrigatório), aperfeiçoamento profissional (item opcional) e tempo de serviço (item opcional).

2.11 A ficha de inscrição devidamente preenchida e anexada na parte externa do envelope
lacrado, da qual será fornecido protocolo com a data e hora da entrega, deverá ser
acompanhada dos seguintes documentos obrigatórios:

a) Foto 3X4 recente;

b) Cópia do documento oficial de identidade e CPF;

c) Cópias legíveis e em bom estado de conservação dos títulos de escolaridade obrigatória
constantes no comprovante de inscrição, conforme descrito no item 7.4;

d) Cópias legíveis e em bom estado de conservação do(s) comprovantes do tempo de
serviço constante no comprovante de inscrição, conforme descrito no item 7.5;

e) Cópias legíveis e em bom estado de conservação dos títulos de aperfeiçoamento
profissional constantes no comprovante de inscrição, conforme descrito no item 7.6;

f) Cópia legível da declaração de matrícula, desde que comprovada a conclusão do curso
até a data da convocação, para os candidatos que terão interesse de se inscrever nas vagas
que estão cursando;

g) Declaração Negativa de Benefício de Aposentadoria, se o candidato possuir a idade
mínima para aposentadoria e informar tempo de serviço, conforme descrito no item 7.5.1;

h) Procuração simples com firma reconhecida, anexa ao requerimento, caso a inscrição
seja efetuada por terceiros, conforme Anexo XI deste Edital;

i) Os candidatos com deficiência deverão obrigatoriamente encaminhar laudo de
deficiência, com expressa referência ao código correspondente da Classificação
Internacional de Doença – CID, bem como a provável causa da deficiência, nos termos do
Decreto Federal nº 3.298, de 20 de dezembro de 1999, devendo ficar anexo à ficha de
inscrição. A data de emissão do laudo não poderá ser superior a 30 (trinta) dias da data de
publicação deste Edital;

j) Os candidatos que desejarem se inscrever como afrodescendentes deverão entregar no
momento da inscrição a autodeclaração étnico-racial, conforme Anexo XVI, conforme os
critérios utilizados pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), sem prejuízo
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da heteroidentificação pautada na fenotipia;

k) Os candidatos que desejarem se inscrever como integrante de povos indígenas deverão
entregar no momento da inscrição a autodeclaração étnico-racial, conforme Anexo XVI,
conforme os critérios utilizados pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE),
sem prejuízo da heteroidentificação pautada na fenotipia;

3.DA ANÁLISE DA INSCRIÇÃO

3.1. A análise das inscrições será feita pelo Município de Agudos do Sul, por meio de sua
Comissão do Processo Seletivo Simplificado, nomeada pelo Decreto nº 054/2026.

3.2. Da divulgação da inscrição, caberá recurso, que deverá ser apresentado através de
requerimento fundamentado, com indicação precisa do objeto da revisão, enviado ao e-mail
concurso@agudosdosul.pr.gov.br, que recepcionará o recurso via protocolo interno,
conforme cronograma no Anexo XIX, dirigido à Comissão do Processo Seletivo Simplificado.

4. DAS CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO

4.1 Ser brasileiro nato, naturalizado ou, estando em processo de naturalização, no caso de
nacionalidade portuguesa, estar amparado pelo Estatuto de Igualdade entre Brasileiros e
Portugueses, com reconhecimento do gozo dos direitos políticos, nos termos do § 1.º do
artigo 12 da Constituição Federal.

4.1.1 Nos casos de processo de naturalização, o candidato deverá obrigatoriamente
apresentar documentos indicando o início do procedimento e, se já iniciado, certidão
atualizada demonstrando que o procedimento ainda está ativo ou em andamento.

4.1.2 Estando o processo de naturalização concluído e sendo indeferido pela autoridade
brasileira, o candidato ao cargo ou função pública prevista neste edital terá imediatamente
rescindido seu contrato laboral.

4.2 Possuir escolaridade compatível com o cargo até o momento da convocação;

4.3 Ter a idade mínima de 18 anos e máxima de 74 (setenta e quatro) anos, 11 (onze) meses
e 29 (vinte e nove) dias, no momento da convocação.

4.4 Estar em dia com as obrigações eleitorais e militares, salvo no caso dos candidatos em
processo de naturalização, que deverão comprovar as condições eleitorais e militares
findado o processo.

5. DA RESERVA DE VAGAS PARA PESSOAS COM DEFICIÊNCIA

5.1 Às pessoas com deficiência que pretendam fazer uso das prerrogativas facultadas pela
Lei Municipal n° 341/2006 é assegurado direito de inscrição para as funções cujas
atribuições sejam compatíveis com a deficiência informada.

5.2 Em obediência ao disposto no art. 1° da Lei Municipal n° 341/2006, ser-lhes-á reservado
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o percentual de 5% (cinco por cento) das vagas previstas neste edital, para cada cargo.

5.3 Quando o número de vagas reservadas às pessoas com deficiência resultar em fração
igual ou superior a 0,5 (cinco décimos), arredondar-se-á para o número inteiro superior,
quando resultar em fração inferior a 0,5 (cinco décimos), arredondar-se-á para o número
inteiro inferior.

5.4 Não havendo candidatos aprovados para as vagas reservadas às pessoas com
deficiência, estas serão preenchidas pelos demais candidatos habilitados, com estrita
observância da ordem classificatória.

5.5 No ato da inscrição, o candidato com deficiência, deverá:

5.5.1Declarar sua condição;

5.5.2 Apresentar laudo médico atestando a espécie e o grau ou nível de deficiência, com
expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doenças
– CID, bem como a provável causa da deficiência e sua compatibilidade com o exercício
das atividades atinentes ao cargo pretendido, emitido em até 180 (cento e oitenta) da data
de convocação.

5.6 Não será aceito laudo médico diferente do previsto neste Edital.

5.7 O laudo médico original ou cópia autenticada em cartório, terá validade somente para o
presente Processo Seletivo Simplificado e não será devolvido, assim como não será
fornecida cópia dessa documentação.

5.8 O candidato com deficiência que não realizar a inscrição de acordo com o disposto no
item 5.5 não concorrerá à reserva de vagas para pessoas com deficiência, mas apenas às
vagas gerais, ainda que os tenha requerido, não sendo admitida a interposição de recurso
nesta hipótese.

5.9 Consideram-se deficiências aquelas conceituadas na medicina especializada, de
acordo com os padrões mundialmente estabelecidos, e que constituam limitação que
implique grau acentuado para integração social.

5.10 O candidato com deficiência participará do Processo Seletivo em igualdade de
condições com os demais candidatos, no que se refere aos títulos a serem apresentados,
aos critérios de avaliação e aprovação, ao horário e ao local de apresentação dos títulos.

5.11 A necessidade de intermediários permanentes para auxiliar na execução das
atribuições do cargo é obstativa à inscrição no Processo Seletivo.

5.12 Será excluído desse Processo Seletivo Simplificado o candidato com deficiência
incompatível com a natureza das atribuições e exigências para o desempenho da função,
caracterizada ou não pela legislação vigente.

6 DA RESERVA DE VAGAS PARA AFRODESCENDENTES
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6.1 Ao candidato afrodescendente, amparado pela Lei Municipal nº 340/2006, é reservado
10% (dez por cento) das vagas previstas para cada cargo, devendo observar, no ato da
inscrição, além das condições gerais estabelecidas neste Edital, também as condições
especiais previstas neste item, para que possa fazer uso das prerrogativas disciplinadas em
lei e nesteEdital.

6.2 Quando o número de vagas reservadas aos afrodescendentes resultar em fração igual
ou superior a 0,5 (zero vírgula cinco), arredondar-se-á para o número inteiro superior;
quando resultar em fração inferior a 0,5, arredondar-se-á para o número inteiro inferior.

6.3 Para efeitos do previsto neste Edital, considera-se afrodescendente aquele que assim
se declarar expressamente, no ato da inscrição, identificando-se como de cor negra ou
parda, conforme o disposto no art. 4º da Lei nº 340/2006.

6.4 O candidato afrodescendente participará do Processo Seletivo em igualdade de
condições com os demais candidatos no que concerne às exigências estabelecidas neste
Edital.

6.5 Na hipótese de não existirem candidatos inscritos ou aprovados para as vagas
reservadas aos afrodescendentes, as vagas respectivas e remanescentes serão destinadas
aos demais candidatos aprovados na lista geral, observada a ordem geral de classificação.

7. DOS TÍTULOS, TEMPO DE SERVIÇO E CURSOS DE APERFEIÇOAMENTO

7.1Para inscrever-se no Processo Seletivo Simplificado – PSS, para atuação nos cargos
ofertados nesse Edital, o candidato deverá preencher os requisitos abaixo e comprovar,
no ato da convocação, a escolaridade declarada na inscrição:

CARGO ESCOLARIDADE EXIGIDA

Assistente Social Graduação em Serviço Social e Registro do Conselho Regional

Atendente de Aluno Ensino Médio Completo

Auxiliar em Saúde Bucal
Conclusão de curso profissionalizante em Auxiliar em Saúde Bucal e
Registro do Conselho Regional

Cirurgião Dentista Graduação em Odontologia e Registro do Conselho Regional

Educador Social Ensino Médio Completo

Enfermeiro Graduação em Enfermagem e Registro do Conselho Regional
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Farmacêutico Graduação em Farmácia e Registro do Conselho Regional

Fonoaudiólogo Graduação em Fonoaudiologia e Registro do Conselho Regional

Guardião Ensino Fundamental Incompleto

Médico Veterinário Graduação em Medicina Veterinária e Registro do Conselho Regional

Nutricionista Graduação em Nutrição e Registro do Conselho Regional

Professor
Magistério – Educação Infantil e Séries Iniciais, Curso Superior
Licenciatura em Pedagogia e Curso Superior em Licenciatura em
qualquer área procedida de curso do magistério

Psicólogo Graduação em Psicologia e Registro do Conselho Regional

Técnico em Contabilidade Curso Técnico em Contabilidade e Registro do Conselho Regional

Técnico em Saúde Bucal Curso Técnico em Saúde Bucal e Registro do Conselho Regional

Técnico em Enfermagem Curso Técnico em Enfermagem e Registro do Conselho Regional

Neuropsicólogo
Ensino Superior Completo + Pós-Graduação na Área e Registro do
Conselho Regional

Terapeuta Ocupacional Graduação em Terapia Ocupacional e Registro do Conselho Regional

7.2 O tempo de serviço, exclusivamente, no cargo de inscrição previsto neste Edital, como
contratado por entidade privada em regime celetista, com registro em carteira de trabalho ou
contrato, e/ou em outras entidades públicas, como estatutário e/ou temporário, e/ou como
profissional liberal.

7.2.1Será atribuído 01(um) ponto por ano, até o máximo de 10 (dez) anos, totalizando 10
(dez) pontos.

7.2.2 Para efeitos de pontuação, considerar-se-á a fração de períodos de 6 (seis) meses
mais 01 (um) dia como 01(um) ponto.

7.3 Será pontuado o tempo de serviço do período de 01/01/2015 até 31/12/2025, desde que
não utilizado ou em processo de utilização para aposentadoria, seja por tempo de contribuição
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ou por idade, sendo 1 (um) ponto atribuído para cada ano trabalhado, até o limite de 10 (dez)
pontos, nos cargos previstos no edital, em entidades públicas nos âmbitos federal, estadual e
municipal, no Paraná ou em outros estados, bem como na condição de contratado em Regime
Especial e/ou estatutário, contratado em regime celetista em entidades privadas ou como
profissional liberal, desde que devidamente comprovado.

7.3.1 O tempo de serviço que foi utilizado ou em processo de utilização para aposentadoria,
seja por tempo de contribuição ou por idade, bem como não corresponda a períodos de
afastamento sem efetivo exercício, como licença sem vencimentos e suspensões
administrativas.

7.3.2 O tempo de serviço prestado como empregado contratado no setor privado, em regime
celetista, e em instituição pública federal, estadual e municipal, no Paraná ou em outros
estados, poderá ser informado somente pelo candidato, desde que não utilizado ou em
processo de utilização para aposentadoria, seja por tempo de contribuição ou por idade.

7.4 A comprovação dos títulos de escolaridade obrigatória se dará da seguinte forma e de
acordo com a etapa de inscrição.

7.4.1 Comprovação da escolaridade obrigatória para o cargo de Assistente Social; Cirurgião
Dentista; Enfermeiro; Farmacêutico; Fonoaudiólogo; Médico Veterinário; Nutricionista;
Professor; Psicólogo; Neuropsicólogo e Terapeuta Ocupacional:

a) Diploma de Curso Superior, acompanhamento de Histórico Escolar, desde que este curso
não tenha servido como comprovante de escolaridade mínima exigido para o cargo. Serão
aceitos somente títulos de escolaridade de cursos superiores regulamentado, que serão
consultados no e-MEC, sistema de tramitação eletrônica dos processos de regulação
(Credenciamento e Recredenciamento de Instituições de Ensino Superior – IES, Autorização,
Reconhecimento e Renovação de Reconhecimento de Cursos), normatizados pelo Decreto
Federal n.º 9.235, de 15 de dezembro de 2017.

b) Certificado ou Certidão de Conclusão de curso de Pós-Graduação lato sensu, em nível
de Especialização, acompanhado de Histórico Escolar emitido por IES devidamente
credenciada, de acordo com as exigências legais específicas do período de realização do
respectivo curso;

c) Certificado ou Certidão de conclusão de Curso de Pós-Graduação stricto sensu, em nível
de Mestrado, acompanhado de Histórico Escolar emitido por IES devidamente credenciada,
de acordo com as exigências legais específicas do período de realização do respectivo
curso.

7.4.2 Comprovação da escolaridade obrigatória para o cargo de Atendente de Aluno;
Auxiliar em Saúde Bucal; Educador Social; Técnico em Contabilidade; Técnico em
Saúde Bucal e Técnico em Enfermagem:
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a) Declaração de matrícula do primeiro ano de curso superior na área pretendida, emitido
por IES devidamente credenciada, de acordo com as exigências legais específicas do
período de realização do respectivo curso;

b) Declaração de matrícula do segundo ano de curso superior na área pretendida,
acompanhado de documento que comprove as disciplinas cursadas emitido por IES
devidamente credenciada, de acordo com as exigências legais específicas do período de
realização do respectivo curso;

c) Declaração de matrícula dos dois últimos anos de curso superior na área pretendida,
acompanhado de documento que comprove as disciplinas cursadas emitido por IES
devidamente credenciada, de acordo com as exigências legais específicas do período de
realização do respectivo curso;

7.4.3 Comprovação da escolaridade obrigatória para o cargo de Guardião:

a) Certificado de Conclusão de curso de Ensino Médio, acompanhado de Histórico Escolar,
de acordo com as exigências legais específicas do período de realização do respectivo
curso

b) Declaração de matrícula do primeiro ano de curso superior em área afins, emitido por IES
devidamente credenciada, de acordo com as exigências legais específicas do período de
realização do respectivo curso;

c) Declaração de matrícula do segundo ano de curso superior em área afins, acompanhado
de documento que comprove as disciplinas cursadas emitido por IES devidamente
credenciada, de acordo com as exigências legais específicas do período de realização do
respectivo curso;

7.5 A comprovação do tempo de serviço se dará da seguinte forma e de acordo com a etapa
de inscrição.

a) Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS: cópia das páginas da foto e da
qualificação civil do empregado e dos(s) contratos(s) de trabalho, para tempo de serviço
prestado em regime celetista;

b) Declaração, Certidão, Portaria ou Contrato de Trabalho: cópia de documento oficial emitido
por instituição pública de ensino, com carimbo do CNPJ, assinatura e carimbo do responsável
pelo setor de pessoal.

c) Para tempo de serviços como profissional liberal serão aceitos: Guias da Previdência Social
(GPS): Comprovantes de pagamento de carnês de contribuição para o cargo de inscrição;
Extrato do CNIS com registro exclusivamente para o cargo de inscrição; Inscrição na
Prefeitura: Registro como autônomo/profissional liberal (ISS): Notas Fiscais de Prestação de
Serviços: Contratos que demonstrem a atividade com datas; Declaração de Imposto de Renda
(DIRPF): Declarações que demonstrem rendimentos da atividade profissional; Escriturações
em livro Caixa: Para profissionais que deduzem despesas da atividades.
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7.5.1 Candidatos do sexo feminino acima de 62 (sessenta e dois) anos e candidatos do sexo
masculino acima de 65 (sessenta e cinco) anos que informarem tempo de serviço na inscrição
deverão apresentar Declaração Negativa de Benefício de Aposentadoria emitida pelo Instituto
de Previdência para o qual realizou suas contribuições.

7.5.2 Caso o candidato já esteja aposentado, o período utilizado para a concessão do
benefício não será admitido para pontuação neste Processo Seletivo Simplificado.

7.5.3 Caso no documento utilizado para a comprovação de tempo de serviço conste função
ou cargo com nomenclatura diversa das prevista neste Edital, o candidato não poderá informar
esse tempo.

7.5.4 O tempo trabalhado em mais de um emprego no mesmo período será considerado uma
única vez.

7.5.5 O tempo paralelo informado pelo candidato será desconsiderado automaticamente.

7.5.6 O tempo de serviço em estágio de aprendizagem, atividades voluntárias, cargo
comissionado ou como bolsista não será aceito e não deverá ser informado.

7.6 A comprovação do Aperfeiçoamento Profissional se dará da seguinte forma e de acordo
com a etapa de inscrição

7.6.1 Comprovação do Aperfeiçoamento Profissional para o cargo de Assistente Social;
Cirurgião Dentista; Enfermeiro; Farmacêutico; Fonoaudiólogo; Médico Veterinário;
Nutricionista; Professor; Psicólogo; Neuropsicólogo e Terapeuta Ocupacional serão
aceitos os seguintes documentos:

a) Diploma de Curso Superior, acompanhamento de Histórico Escolar, desde que este curso
não tenha servido como comprovante de escolaridade mínima exigido para o cargo. Serão
aceitos somente títulos de escolaridade de cursos superiores regulamentado, que serão
consultados no e-MEC, sistema de tramitação eletrônica dos processos de regulação
(Credenciamento e Recredenciamento de Instituições de Ensino Superior – IES, Autorização,
Reconhecimento e Renovação de Reconhecimento de Cursos), normatizados pelo Decreto
Federal n.º 9.235, de 15 de dezembro de 2017.

a) Certificado ou Certidão de Conclusão de curso de Pós-Graduação lato sensu, em nível
de Especialização, acompanhado de Histórico Escolar emitido por IES devidamente
credenciada, de acordo com as exigências legais específicas do período de realização do
respectivo curso;

b) Certificado ou Certidão de conclusão de Curso de Pós-Graduação stricto sensu, em nível
de Mestrado, acompanhado de Histórico Escolar emitido por IES devidamente credenciada,
de acordo com as exigências legais específicas do período de realização do respectivo
curso.

7.6.2 Comprovação do Aperfeiçoamento Profissional para o cargo de Atendente de Aluno;
Auxiliar em Saúde Bucal; Educador Social; Técnico em Contabilidade; Técnico em
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Saúde Bucal e Técnico em Enfermagem serão aceitos os seguintes documentos:

a) Declaração de matrícula do primeiro ano de curso superior na área pretendida, emitido
por IES devidamente credenciada, de acordo com as exigências legais específicas do
período de realização do respectivo curso;

b) Declaração de matrícula do segundo ano de curso superior na área pretendida,
acompanhado de documento que comprove as disciplinas cursadas emitido por IES
devidamente credenciada, de acordo com as exigências legais específicas do período de
realização do respectivo curso;

c) Declaração de matrícula dos dois últimos anos de curso superior na área pretendida,
acompanhado de documento que comprove as disciplinas cursadas emitido por IES
devidamente credenciada, de acordo com as exigências legais específicas do período de
realização do respectivo curso;

7.6.3 Comprovação do Aperfeiçoamento Profissional para o cargo de Guardião; serão
aceitos os seguintes documentos:

a) Certificado de Conclusão de curso de Ensino Médio, acompanhado de Histórico Escolar,
de acordo com as exigências legais específicas do período de realização do respectivo
curso

b) Declaração de matrícula do primeiro ano de curso superior em área afins, emitido por IES
devidamente credenciada, de acordo com as exigências legais específicas do período de
realização do respectivo curso;

c) Declaração de matrícula do segundo ano de curso superior em área afins, acompanhado
de documento que comprove as disciplinas cursadas emitido por IES devidamente
credenciada, de acordo com as exigências legais específicas do período de realização do
respectivo curso;

7.7 Cursos utilizados como requisito obrigatório da escolaridade não poderão ser
informados novamente como aperfeiçoamento profissional.

7.8 Certidão, Certificado, Declaração ou Atestado ou Histórico Escolar emitidos pela internet
somente terão validade com autenticação digital para verificação da validade do documento
ou com assinatura da coordenação do curso, com reconhecimento de firma e carimbo da
IES.

7.9 Todos os títulos e documentos informados no momento da inscrição deverão estar
legalizados nos órgãos competentes e ser comprovados no ato da convocação.

8. DO RESULTADO

8.1 O resultado do Processo Seletivo Simplificado será divulgado no mural da Prefeitura
Municipal, no Diário Oficial dos Municípios do Paraná e no site oficial do Município.
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9 DA CLASSIFICAÇÃO DOS CANDIDATOS

9.1 A classificação do candidato no Processo Seletivo não assegura o direito ao ingresso
automático no emprego público, apenas a expectativa de ser admitido, segundo a ordem
classificatória e as vagas disponíveis conforme o Anexo I, ficando a concretização deste ato
condicionada à observância das disposições legais.

9.2 Os candidatos habilitados serão classificados por ordem decrescente, conforme acervo
de qualificação profissional somado ao tempo de serviço.

9.3 A classificação dos candidatos será feita pela Comissão Especial do Processo Seletivo
Simplificado – PSS, designada pelo Prefeito Municipal.

9.4 Na hipótese de igualdade de pontos, serão aplicados os seguintes critérios de desempate:
maior pontuação no item aperfeiçoamento profissional, conforme o item 7.6; maior pontuação
no item tempo de serviço, conforme o item 7.5; maior idade; e sorteio.

9.5 A classificação dos candidatos terá validade enquanto houver vagas e de acordo com
a necessidade do Município em suprir a falta de servidores das Secretarias Municipais.

10DOS RECURSOS

10.1 Caberá interposição de recurso após a divulgação dos inscritos e do resultado
provisório, desde que:

a) Os recursos quanto ao edital de abertura devem ser elaborados, devidamente
fundamentados, assinados e enviados ao endereço de e-mail
concurso@agudosdosul.pr.gov.br, conforme o Anexo IX, nos dias 15/06/2026 e 16/06/2026;

b) Os recursos da situação da inscrição devem ser elaborados, devidamente
fundamentados, assinados e enviados ao endereço de e-mail
concurso@agudosdosul.pr.gov.br, conforme o Anexo IX, nos dias 06/07/2026 e 07/07/2026;

C) Os recursos do resultado provisório da prova de títulos devem ser elaborados,
devidamente fundamentados, assinados e enviados ao endereço de e-mail
concurso@agudosdosul.pr.gov.br, conforme o Anexo IX, nos dias 13/07/2026 e 14/07/2026;

d) Os recursos do resultado provisório das vagas reservadas aos afrodescendentes devem
ser elaborados, devidamente fundamentados, assinados e enviados ao endereço de e-mail
concurso@agudosdosul.pr.gov.br, conforme o Anexo IX, sempre após 03 (três) dias úteis
da publicação do resultado da avaliação realizada pela comissão.

10.2 Serão indeferidos os recursos que:

a) não estiverem devidamente fundamentados;

b) estiverem em desacordo com as especificações contidas neste Edital;

c) forem apresentados fora do prazo estabelecido.
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10.3 Não serão apreciados recursos que apresentarem argumentação baseada em erro do
candidato no preenchimento dos dados no momento da inscrição e/ou que apresentem
questionamentos sobre outros candidatos.

10.4 Os recursos serão analisados e julgados pela comissão do Processo Seletivo
Simplificado, e não caberá pedido de reconsideração ou de revisão do resultado do recurso.

10.5 O resultado dos recursos será publicado no endereço eletrônico
www.diariomunicipal.com.br/amp.

11.DA CLASSIFICAÇÃO FINAL

11.1 Após a análise conclusiva dos recursos, o resultado será homologado e publicado no
Diário Oficial dos Municípios do Paraná, no endereço eletrônico
www.diariomunicipal.com.br/amp, na data provável de 17 de julho de 2026.

11.2 A publicação da classificação final será por ordem decrescente de pontos, contendo,
nesta lista, ampla concorrência, pessoas com deficiência, afrodescendentes e indígenas;

11.3 Após a homologação da classificação final, os candidatos estarão aptos a serem
convocados para comprovação de títulos e contratação.

12.DA CONTRATAÇÃO

12.1 Os candidatos classificados, conforme previsto neste Edital, serão convocados de
acordo com a ordem de classificação e necessidade da Prefeitura Municipal de Agudos do
Sul.

12.2 Os candidatos contratados ficarão sujeitos à prestação do serviço nas cargas horárias
descritas no Anexo I, exercidas no âmbito do território do Município, sempre de acordo com
as necessidades e conveniências da Prefeitura Municipal de Agudos do Sul.

12.3 A convocação para contratação obedecerá à rigorosa ordem de classificação.

12.4 Os candidatos providos nos cargos serão contratados por prazo determinado em
Regime Especial de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado quantas vezes forem
necessárias, desde que não exceda o período de 2 (dois) anos ou até abertura de concurso
público.

12.5 Os contratos possuem natureza temporária, com fundamentos no Art. 37, inciso IX, da
Constituição Federal e Lei nº 463/2009, e serão vinculados ao Regime Geral de Previdência
Social (RGPS).

13 DA INVESTIDURA NO EMPREGO E EXAMES DE SAÚDE PRÉ-ADMISSIONAL

13.1 A inexatidão de declarações ou dados e a irregularidade na documentação, verificada
em qualquer etapa e a qualquer tempo do Processo Seletivo Simplificado, importará na
eliminação automática do candidato, sem prejuízo das cominações legais. Caso a
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irregularidade seja constatada após a admissão, o candidato será demitido por justa causa,
observado o devido processo legal e a ampla defesa.

13.2 O candidato chamado para investir-se no emprego, deverá apresentar-se ao setor
correspondente munido de todos os documentos necessários previstos no edital de
convocação, bem como os apresentados no ato da inscrição para fins de comprovação de
classificação e posterior registro do vínculo no prazo de 05 (cinco) dias, contados da
convocação.

13.3 O candidato obriga-se a manter o endereço atualizado e, caso não localizado, o
Município fará a convocação por outros meios e por intermédio da imprensa escrita.

13.4 As vagas para o emprego serão distribuídas nas Secretarias Municipais, podendo o
servidor ser deslocado para qualquer local do município, conforme necessidade e interesse
público.

13.5 O candidato convocado será contratado desde que tenha sido considerado hígido no
exame de saúde admissional, que será realizado às custas do candidato.

14. DA COMISSÃO EXECUTIVA DO PROCESSO SELETIVO

14.1 Todos os casos, problemas ou questões que surgirem e que não tenham sido
expressamente previstos no presente Edital e na Lei Orgânica Municipal serão resolvidos
em comum pelo Município, por meio de Comissão constituída pelo Decreto nº 054/2026;

14.2 A Comissão do Processo Seletivo Simplificado deverá coordenar todas as etapas da
elaboração, aplicação e julgamento do certame;

14.3 A fim de manter a necessária coordenação, o presidente da Comissão do Processo
Seletivo Simplificado indicará quantas pessoas forem necessárias para acompanhar os
procedimentos de análise de documentos, entrevistas e classificação dos aprovados, às
quais incumbirá a fiscalização, tomando as medidas necessárias à manutenção da boa
ordem e do sigilo;

14.4 Compete o Prefeito Municipal a homologação do resultado do Processo Seletivo
Simplificado.

15. DO INÍCIO DAS ATIVIDADES

15.1 De acordo com a necessidade das Secretarias, serão chamados os candidatos
habilitados no Processo Seletivo Simplificado.

15.2 Ao ser convocado, o candidato deverá sujeitar-se à flexibilização de lotação e jornada
de trabalho semanal, a qualquer tempo, de acordo com as necessidades das Secretarias
Municipais.

15.3 Havendo desistência, haverá outras chamadas, se necessário.
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15.4 O candidato classificado será convocado por meio de Edital divulgado no Diário Oficial
dos Munícipios do Paraná e no site do Município.

15.5 O candidato convocado deverá comparecer na Divisão de Pessoal da Prefeitura
Municipal com os documentos declarados na inscrição e os demais documentos a seguir,
sob pena de ser remetido ao final de lista:

a) Cédula de Identidade (RG) e fotocópia;

b) Comprovante de Situação Cadastral no CPF;

c) Certidão de Regularidade Cadastral e Registro no órgão de classe e fotocópia para os

cargos que possui;

d) Certidão de nascimento ou casamento e fotocópia;

e) Certificado de Reservista, Certificado de Alistamento Militar, Certificado de Dispensa de

Incorporação/Isenção ou Carta Patente e fotocópia, se do sexo masculino (até 45 anos);

f) Certidão de quitação eleitoral - https://www.gov.br/mre/pt-br/consulado-zurique/eleitoral-

1/certidao-de-quitacao-eleitoral

g) Carteira de Trabalho Digital;

h) Dados cadastrais do CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais;

i) Comprovante da escolaridade exigida e histórico escolar e fotocópia;

j) Certidão de nascimento dos filhos menores de 14 anos e fotocópia, acompanhado do

cartão de vacinação da criança (até 6 anos) e da declaração de matrícula e frequência

escolar (de 4 a 14 anos), quando houver;

k) Cópia do CPF dos filhos menores de 24 anos;

l) Uma foto 3x4 recente;

m) Cópia do RG e CPF do cônjuge;

n) Certidões negativas de antecedentes criminais, fornecidas pela Justiça Estadual

(http://www.institutodeidentificacao.pr.gov.br/modules/conteudo/conteudo.php?conteudo=

102) e Justiça Federal (https://www.gov.br/pt-br/servicos/emitir-certidao-de-antecedentes-

criminais), do local de residência do candidato;

o) Comprovante de residência atual (conta de água, luz ou telefone) e fotocópia;

p) Declaração de bens e valores que compõem seu patrimônio privado;

q) Apresentar declaração quanto ao exercício ou não de outro cargo, emprego ou função

pública e de compatibilidade de horário para o exercício de mais de um cargo, quando

acumulável, bem como não percebem benefício proveniente de regime próprio de

Previdência Social ou do Regime Geral de Previdência Social relativo a emprego público

(Art. 37, § 10 da CF), ressalvadas as exceções previstas no Art. 37, inciso XVI e XVII, da

Constituição Federal;
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r) Atestado de saúde Ocupacional – ASO, emitido pelo Médico do Trabalho;

s) Termo de Ciência com os dados da Conta Salário ou Corrente no Banco do Brasil S/A;

t) Endereço eletrônico e telefone de contato;

u) Autodeclaração Étnico-Racial;

v) Declaração de não demissão do serviço público;

15.6 Toda a documentação será avaliada pela equipe técnica do Departamento de
Divisão de Pessoal que, após análise, emitirá o Contrato de Trabalho por Prazo
Determinado em Regime Especial.

16. DO FIM DE LISTA

16.1 Perderá a colocação original na classificação e será remetido para o fim da
respectiva lista de classificados o candidato que:

a) não comparecer no prazo fixado na convocação, hipótese em que poderá
requerer, uma única vez, por meio do e-mail rh@agudosdosul.pr.gov.br, o
deslocamento para o final da ordem de classificação, até o prazo estabelecido no edital
de convocação;

b) no ato da convocação, deixar de apresentar os documentos originais declarados e
entregues juntamente com a ficha de inscrição;

c) esteja, na data da convocação, com contrato prorrogado por força de lei, em razão de
gestação, por outro Edital da Prefeitura de Agudos do Sul, ou esteja em auxílio-doença
ativo.

16.2 O candidato remetido para o fim da lista poderá, se houver necessidade por parte
da Prefeitura, ser reconvocado uma única vez, após todos os demais classificados da
respectiva lista terem sido convocados.

16.3 Para contratação dos candidatos em fim de lista, será utilizada a ordem de
classificação.

17. DA DESISTÊNCIA

17.1 Será considerado desistente do cargo para o qual foi convocado o candidato
que:

a) não comparecer, injustificadamente, no prazo fixado no edital de segunda
convocação no termo de encaminhamento para apresentação dos documentos e início
das atividades;

b) manifestar expressamente sua desistência, por escrito, mediante o
preenchimento e assinatura da Declaração de Desistência de Vaga, constante do Anexo
XVIII deste Edital.
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17.2 A desistência referente a um cargo não acarretará exclusão automática das
demais inscrições eventualmente realizadas pelo candidato neste Processo Seletivo
Simplificado.

18. DA EXCLUSÃO DO CANDIDATO

18.1 O candidato será excluído deste Processo Seletivo Simplificado e, se tiver sido
contratado, ficará sujeito à rescisão contratual na ocorrência de qualquer das hipóteses
descritas nos itens abaixo:

a) tiver configurado, no momento da contratação, o acúmulo ilegal de cargos,
excetuando-se os casos permitidos pelo Art. 37, inciso XVI, da Constituição Federal;

b) tiver comprovada ilegalidade nos documentos apresentados, ou declaração falsa ou
inexata;

c) apresentar laudo médico atestando deficiência incompatível com a natureza das
atribuições e exigências para o desempenho da função;

d) tiver sofrido rescisão de contrato de trabalho como penalidade em decorrência de
sindicância, nos últimos 5 (cinco) anos, contados retroativamente a partir da primeira
convocação, excetuados os casos em que a sindicância tenha constatado contratação
indevida por parte da administração;

e) tiver sofrido penalidade de demissão em processo administrativo disciplinar após
sindicância, nos últimos 5 (cinco) anos, contados retroativamente a partir da primeira
convocação;

f) tiver 74 (setenta e quatro) anos 11 (onze) meses e 29 (vinte e nove) dias por ocasião
da primeira convocação ou da contratação;

g) estiver aposentado, na condição de readaptado definitivo ou por invalidez, em cargo
ou função equivalente à pretendida;

h) apresentar autodeclaração falsa de pessoa preta ou parda;

i) houver incompatibilidade de horário com outro cargo público ocupado.

18.2 Caso seja constatado que o candidato tenha incorrido em qualquer das hipóteses
citadas no item 18.1 após sua contratação, estará sujeito à rescisão contratual,
assegurados o contraditório e a ampla defesa, mediante processo administrativo.

18.3 O candidato será excluído da respectiva lista de classificação na ocorrência de
qualquer das hipóteses descritas abaixo:

a) não comprove a escolaridade mínima exigida no ato da convocação;

b) ainda que comprovada a escolaridade mínima exigida, conste em seu comprovante
de inscrição escolaridade que gere pontuação maior que a efetivamente comprovada na
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fase de avaliação dos títulos;

c) se inscrito na lista de classificação de Pessoas com Deficiência, não apresentar laudo
médico, apresentá-lo em desacordo com o estabelecido neste Edital ou que não
caracterize a deficiência de acordo com a legislação vigente;

d) na data da admissão, não apresente as mesmas condições fisicas e mentais
declaradas no atestado de saúde ocupacional.

18.4 O candidato concorrerá exclusivamente às vagas de ampla concorrência nas
hipóteses abaixo descritas:

a) se inscrito na lista de classificação de Pessoa com Deficiência, não apresente laudo
médico ou apresentá-lo em desacordo com o estabelecido neste Edital ou que não
caracterizar a deficiência de acordo com a legislação vigente;

b) não apresente autodeclaração Étnico-Racial e o Termo de Homologação decorrente
da averiguação da Comissão Permanente de Verificação de Pertencimento Étnico-
Racial, se inscrito como pessoa negra.

19. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

19.1 A Prefeitura Municipal de Agudos do Sul não se responsabiliza por avisos não recebidos
devido à caixa postal eletrônica indisponível, bloqueios do antispam ou similares e endereços
de correio eletrônico digitados incorretamente.

19.2 Não serão fornecidas, por telefone, pessoalmente ou por meio eletrônico, informações
que constem neste Edital.

19.3 A Prefeitura Municipal de Agudos do Sul não fornecerá cópias de documentos já
apresentados em outros certames, nem se responsabilizará por documentação que exija
prazo de emissão, sendo de responsabilidade exclusiva do candidato a providência
antecipada dos documentos, cópias, custas ou impressão por sistema de computador.

19.4 O contrato inicial terá prazo determinado em Regime Especial de 12 (doze) meses,
podendo ser prorrogado quantas vezes forem necessárias, desde que não exceda o período
de 2 (dois) anos.

19.5 O Processo Seletivo Simplificado por este Edital terá validade até 01 (um) ano a contar
da data de homologação, podendo, conforme interesse da Administração, ser prorrogado por
igual período.

19.6 Nenhum documento entregue no momento da admissão será devolvido ao candidato.

19.7 Todas as divulgações referentes ao presente Processo Seletivo Simplificado estarão
disponíveis no mural da Prefeitura Municipal, no Diário Oficial dos Municípios do Paraná:
http://www.diariomunicipal.com.br/amp/ e no site Oficial do Município:
https://www.agudosdosul.pr.gov.br/.
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19.8 A impugnação do presente edital deverá ser realizada conforme cronograma em anexo;

19.9 Os casos omissos no presente Edital serão resolvidos pela Comissão do Processo
Seletivo Simplificado, observando os princípios e normas que regem a Administração Pública.

Agudos do Sul, 12 de junho de 2026.

GENÉZIO GONÇALVES DA LUZ
PREFEITO MUNICIPAL
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ANEXO XIX

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO
001/2026

CRONOGRAMA DE ATIVIDADES

1º - Publicação oficial do extrato do edital 12/06/2026

2º - Impugnação do Edital 15/06/2026 a 16/06/2026

3º - Início e término das inscrições 15/06/2026 a 30/06/2026

4º - Divulgação das Inscrições 03/07/2026

5º - Recurso da Divulgação das Inscrições 06/07/2026 a 07/07/2026

6º - Publicação das inscrições homologadas 09/07/2026

7º - Divulgação da Classificação Provisória 10/07/2026

8º - Recurso da Classificação Provisória 13/07/2026 a 14/07/2026

9º - Divulgação do Recurso da Classificação Provisória 16/07/2026

10º - Homologação do Processo Seletivo 17/07/2026


